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RESUMO: Este estudo analisa a efetividade das políticas públicas brasileiras voltadas à 
equidade de gênero e seus impactos na saúde mental feminina, revelando um cenário 
paradoxal. Embora o país possua um dos mais avançados arcabouços legais da América 
Latina - com destaque para a Lei Maria da Penha e a PNAISM -, os indicadores de violência 
contra mulheres permanecem alarmantes, conforme evidenciam dados do Atlas da 
Violência (2025) e do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024). Pesquisas demonstram 
que vítimas de violência doméstica têm até 9,7 vezes mais chances de desenvolver depressão 
(RIBEIRO et al., 2009), com agravantes para mulheres negras e periféricas, que enfrentam 
barreiras adicionais no acesso a serviços especializados. A análise revela que os principais 
entraves residem na implementação das políticas, marcada por descontinuidades, falta de 
articulação intersetorial e carência de recursos. Enquanto iniciativas como os CRAMs e 
DEAMs representam avanços, sua efetividade é comprometida pela insuficiente capacitação 
profissional e cobertura desigual pelo território nacional. Como aponta Akotirene (2018), a 
superação desses desafios exige abordagens interseccionais que considerem as múltiplas 
formas de opressão. O estudo conclui que a promoção da equidade de gênero demanda não 
apenas aperfeiçoamentos institucionais, mas uma transformação cultural profunda. 
Investimentos em educação, fortalecimento das redes de proteção e monitoramento 
sistemático das políticas emergem como estratégias fundamentais. A efetiva garantia dos 
direitos das mulheres configura-se, assim, não apenas como imperativo ético, mas como 
condição indispensável para o desenvolvimento nacional, exigindo compromisso coletivo e 
ações continuadas. 
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ABSTRACT: This study analyzes the effectiveness of Brazilian public policies aimed at 
gender equality and their impacts on women's mental health, revealing a paradoxical 
scenario. Although the country has one of the most advanced legal frameworks in Latin 
America - notably the Maria da Penha Law and the PNAISM -, indicators of violence 
against women remain alarming, as evidenced by data from the Atlas of Violence (2025) 
and the Brazilian Public Security Forum (2024). Research shows that victims of domestic 
violence are up to 9.7 times more likely to develop depression (RIBEIRO et al., 2009), with 
aggravating factors for black and peripheral women, who face additional barriers in 
accessing specialized services. The analysis reveals that the main obstacles lie in the 
implementation of policies, marked by discontinuities, lack of intersectoral coordination 
and lack of resources. While initiatives such as CRAMs and DEAMs represent progress, 
their effectiveness is compromised by insufficient professional training and unequal 
coverage across the country. As Akotirene (2018) points out, overcoming these challenges 
requires intersectional approaches that consider the multiple forms of oppression. The study 
concludes that promoting gender equality requires not only institutional improvements, but 
also a profound cultural transformation. Investments in education, strengthening 
protection networks and systematic monitoring of policies emerge as fundamental 
strategies. The effective guarantee of women's rights is thus configured not only as an 
ethical imperative, but as an indispensable condition for national development, requiring 
collective commitment and continued actions.  

Keywords: Public policies. Gender equity. Women's mental health. Violence against women. 

 INTRODUÇÃO  

A equidade de gênero no Brasil se apresenta como uma questão complexa e 

multifacetada, em que avanços legais convivem com persistentes desafios estruturais. Dados 

recentes do Atlas da Violência (2025) revelam um cenário preocupante: enquanto a Lei Maria 

da Penha completa quase duas décadas de implementação, os índices de violência contra 

mulheres, particularmente feminicídios, mantêm-se em patamares alarmantes. Esse 

paradoxo evidencia a necessidade de uma análise mais profunda sobre a efetividade das 

políticas públicas brasileiras no enfrentamento das desigualdades de gênero e seus impactos 

na saúde mental feminina. 

Estudos de Ribeiro et.al (2009), demonstram que a violência de gênero produz 

sequelas profundas, por exemplo: mulheres vítimas de agressão apresentam risco até 9,7 

vezes maior de desenvolver depressão quando comparadas à população geral. Esses números 

ganham contornos ainda mais graves quando observamos as interseccionalidades - mulheres 

negras, pobres e periféricas concentram os piores indicadores tanto de violência quanto de 

acesso a serviços de saúde mental, (FBSP, 2024). A pesquisa do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública (2024) aponta que apenas 28% das vítimas de violência doméstica 
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conseguem acessar atendimento psicológico especializado, revelando uma grave lacuna nas 

políticas públicas. 

Diante deste cenário, este estudo se propõe a analisar criticamente a efetividade das 

políticas brasileiras voltadas para equidade de gênero, com especial atenção aos seus 

impactos na saúde mental e qualidade de vida das mulheres. Partimos do pressuposto de 

que, embora o país tenha desenvolvido um arcabouço legal avançado - com destaque para a 

Lei Maria da Penha (2006) e a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher 

(PNAISM) -, sua implementação enfrenta obstáculos estruturais que limitam seu potencial 

transformador. 

Metodologicamente, foi adotada uma abordagem qualitativa baseada em revisão 

bibliográfica sistemática, analisando alguns documentos oficiais, dados do Forúm Brasileiro 

de Segurança Pública e o Atlas da Violência, além de artigos científicos indexados nas bases 

SciELO e PePSIC, a busca foi especificada com o uso dos seguintes termos: “violência 

doméstica” “equidade de gênero”, “saúde mental das mulheres” “violência doméstica e 

saúde mental”, assim foi possível detalhar a procura de artigos que dicorrem sobre a temática 

central. O recorte temporal (2000-2024) permite captar tanto os avanços recentes quanto os 

retrocessos no campo das políticas de gênero, considerando o contexto de mudanças políticas 

e econômicas do período. 

A estrutura deste trabalho reflete a proposta analítica: inicialmente, foram mapeados 

os principais desafios enfrentados pelas mulheres brasileiras contemporâneas, com ênfase 

nos dados sobre violência, desigualdade no mercado de trabalho e barreiras no acesso à saúde; 

em seguida, foi avaliado criticamente as políticas públicas implementadas, identificando 

seus pontos fortes e limitações; por fim, fora proposto caminhos para políticas mais efetivas, 

baseadas em evidências e experiências bem-sucedidas. A expectativa é que esta análise possa 

contribuir para o aperfeiçoamento de políticas públicas verdadeiramente transformadoras, 

capazes de promover não apenas a equidade formal, mas condições materiais de vida digna 

para todas as mulheres brasileiras. 

REFERENCIAL TEÓRICO  
EQUIDADE DE GÊNERO E QUALIDADE DE VIDA DAS MULHERES NO BRASIL 

A equidade de gênero e a qualidade de vida das mulheres no Brasil são temas 

profundamente interligados, refletindo tanto avanços quanto desafios persistentes em nossa 
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sociedade. Apesar de conquistas significativas nas últimas décadas, como a criação de 

políticas públicas específicas e a maior visibilidade das demandas femininas, as mulheres 

ainda enfrentam desigualdades estruturais que impactam diretamente seu bem-estar e 

acesso a direitos fundamentais, (Santos;Perez;Szwako, 2017). 

No contexto brasileiro, as políticas públicas de saúde mental, embora avançadas em 

sua proposta de desinstitucionalização e atenção comunitária, ainda reproduzem desafios 

significativos para as mulheres, (Rabelo;Araújo, 2008). Elas são frequentemente as 

principais cuidadoras informais de familiares no geral, assumindo responsabilidades que 

impactam sua saúde física e emocional. Fonseca (2004) ressalta que a sobrecarga desse papel, 

somada à falta de suporte profissional adequado, contribui para o adoecimento mental dessas 

mulheres, que muitas vezes não encontram espaço para cuidar de si mesmas. Essa dinâmica 

revela uma contradição: enquanto são essenciais no cuidado aos outros, suas próprias 

necessidades são negligenciadas, perpetuando ciclos de vulnerabilidade, (Saffioti, 2004). 

No mercado de trabalho, as desigualdades também se fazem presentes. As mulheres 

recebem salários menores que os homens para funções equivalentes, enfrentam barreiras 

para ascender a cargos de liderança e acumulam a tripla jornada de trabalho remunerado, 

doméstico e de cuidados familiares, (Mota; Biroli, 2014). Essa sobrecarga não só limita suas 

oportunidades profissionais como também compromete sua saúde física e mental. A falta de 

políticas públicas robustas para divisão equitativa das responsabilidades domésticas e a 

persistência de culturas organizacionais sexistas agravam esse cenário, haja vista que:  

Recorrentemente  identificamos  narrativas patriarcais  que  invisibilizam  a  
história  de  luta  das mulheres e ocultam as políticas sexistas e machistas 
adotadas ao longo da humanidade. Em especial no Brasil  e  na  América  
Latina,vivemos  uma  política  de superexploração dos  corpos  e  da  vida  das 
mulheres estupradas, escravizadas, dominadas e inferiorizadas.(Bambrilla, p.2, 
2021). 

Apesar do aumento em sua participação e da redução na diferença salarial média 

em relação aos homens, ainda persistem desigualdades em remuneração e oportunidades 

de promoção, (Hirata, 2001).  Estudos evidenciam que a dupla jornada de trabalho—

combinando atividades profissionais e domésticas—sobrecarrega as mulheres, limitando 

seu potencial produtivo e ascensão profissional, (Saboia;Hirata, 2007). Essa mesma luta 

por espaço e reconhecimento se reflete no cenário político, onde as mulheres, apesar de 

representarem mais da metade da população, ainda enfrentam barreiras significativas 
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para alcançar igualdade de participação e influência nas decisões que moldam a sociedade, 

(Madalozzo;Martins;Shiratori, 2010). 

Embora a presença políticas das mulheres esteja crescente, ainda é insuficiente. A 

sub-representação em espaços de poder, como o Congresso Nacional e cargos executivos, 

dificulta a implementação de políticas que atendam às suas necessidades, (Fonseca, 2004). A 

lei de cotas, apesar de ser um avanço, não foi capaz de garantir igualdade de oportunidades, 

evidenciando a necessidade de medidas mais efetivas para combater barreiras culturais e 

estruturais, porém, mesmo assim diversos partidos políticos burlam este sistema utilizando 

candidaturas femininas fantasmas (Santos;Perez;Szwako, 2017). 

A violência de gênero é outro aspecto crítico que compromete a qualidade de vida das 

mulheres. A Lei Maria da Penha e a criminalização do feminicídio representam progressos 

legais, mas a impunidade e a lentidão do sistema judiciário ainda deixam muitas mulheres 

desprotegidas, (Damasceno;Zanello, 2018). A falta de redes de apoio eficazes e a escassez de 

serviços especializados perpetuam ciclos de violência, especialmente em comunidades 

periféricas, (Akotirene, 2018). 

A equidade de gênero no Brasil exige, portanto, mais do que discursos; requer 

políticas intersetoriais que articulem saúde, assistência social e direitos humanos, 

(Akotirene, 2018). Rabelo e Araújo (2008) ressaltam que empoderar as mulheres, significa 

reconhecer seu papel central na economia e na sociedade, garantindo-lhes acesso a recursos, 

educação e serviços de saúde mental dignos. Somente assim será possível transformar suas 

realidades, substituindo ciclos de opressão por oportunidades de autonomia e bem-estar. 

A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER E SEUS IMPACTOS PSICOSSOCIAIS  

A violência contra a mulher configura-se como um grave problema social e de saúde 

pública, com repercussões profundas no âmbito psicossocial, Ferraz e Kraicyk (2010). De 

acordo com a Organização Mundial da Saúde (2002), a violência envolve o uso de força física 

ou poder, resultando em sofrimento psicológico, físico ou até mesmo morte. No contexto 

brasileiro, os dados alarmantes revelam um aumento significativo nos índices de feminicídio 

e agressões, evidenciando a urgência de discussões e intervenções eficazes, (Netto et al., 

2014). 
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Em contextos marcados por estruturas sociais patriarcais, a violência de gênero é 

frequentemente naturalizada, perpetuando ciclos de opressão. Pesquisas realizadas no Brasil, 

Chile, Índia e outros países revelam que mulheres vítimas de violência conjugal apresentam 

probabilidade até 9,7 vezes maior de desenvolver sintomas depressivos quando comparadas 

àquelas não expostas a tais agressões, (Ribeiro et.al, 2009). Ribeiro et.al (2009) ainda 

enfatizam que a violência psicológica, por sua vez, eleva em 3,2 vezes o risco de transtornos 

mentais comuns, evidenciando que as marcas invisíveis são igualmente devastadoras. 

As raízes desse fenômeno encontram-se na construção social de papéis de gênero 

desiguais, onde desde a infância meninos e meninas são educados de forma diferenciada, 

reforçando estereótipos que colocam a mulher em posição de submissão,(Silva et.al, 2020). 

Esse processo de socialização, somado à dependência econômica e emocional, cria condições 

que dificultam a ruptura do ciclo de violência. A dinâmica abusiva segue um padrão cíclico 

bem documentado, iniciando com tensões crescentes, evoluindo para explosões violentas e 

culminando em períodos de aparente arrependimento e reconciliação, que apenas reforçam 

o vínculo traumático, tendo em vista que: 

Para Saffioti (2004) a violência doméstica tem uma importante característica: a 
rotinização. A transformação do comportamento violento em um fenômeno quase 
que cotidiano contribui para que o casal construa uma relação de co-dependência, 
o que por fim, termina por promover a fixidez da relação. (Rabelo e Araujo, p.04, 
2008). 

Fonseca et.al (2012), ressalta que a violência psicológica, muitas vezes subestimada, 

também deixa marcas profundas, manifestando-se em sintomas como isolamento social, 

baixa autoestima e dificuldades de relacionamento interpessoal. Mulheres em situação de 

violência frequentemente experimentam sentimentos de impotência e desesperança, que 

podem evoluir para transtornos mais graves, como o transtorno de personalidade borderline 

e sintomas psicóticos, (Batista;Braz, 2017). A deterioração da saúde sexual e o aumento do 

estresse emocional são outras consequências significativas, que comprometem a qualidade 

de vida e a autonomia dessas mulheres, (Nóbrega et.al, 2019). 

O enfrentamento eficaz dessa problemática exige uma abordagem multissetorial. Os 

serviços de saúde, frequentemente a primeira porta de entrada para essas mulheres, carecem 

de preparo adequado para identificar e acolher os casos de violência de forma integral, 

(Andrade;Martins, 2023). Segundo Medeiros e Zanello (2017) a criação de redes 

especializadas de atendimento - Centros de Atendimento à Mulher em situação de violência 
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(Centros de Referência de Atendimento à Mulher, Núcleos de Atendimento à Mulher em 

situação de Violência, Centros Integrados da Mulher), Casas Abrigo, Casas de Acolhimento 

Provisório (Casas-de-Passagem), Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Postos ou Seções da Polícia de Atendimento à Mulher), Núcleos da Mulher nas 

Defensorias Públicas, Promotorias Especializadas, Juizados Especiais de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher, Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180), 

Ouvidoria da Mulher, Serviços de saúde voltados para o atendimento aos casos de violência 

sexual e doméstica, Posto de Atendimento Humanizado nos aeroportos, (tráfico de pessoas) 

e Núcleo de Atendimento à Mulher nos serviços de apoio ao migrante, (SPM, p.16, 2011).-  

que articulem assistência médica, psicológica e jurídica, mostra-se fundamental para 

garantir proteção efetiva. Paralelamente, investimentos em educação e campanhas de 

conscientização são necessários para desconstruir os estereótipos de gênero que sustentam a 

violência, (Costa, 2020). 

Apesar dos avanços legais como a Lei Maria da Penha, a escassez de pesquisas 

epidemiológicas robustas no contexto brasileiro limita a compreensão da real dimensão do 

problema e dificulta a implementação de políticas públicas baseadas em evidências, 

(Costa,2020). O silenciamento estatístico reflete, em parte, as barreiras culturais que ainda 

impedem muitas mulheres de denunciar as agressões sofridas. 

Portanto, a violência contra a mulher não é apenas um problema individual, mas um 

fenômeno social que exige respostas coletivas. Garantir o acesso à justiça, à saúde mental e 

à autonomia econômica são passos cruciais para romper o ciclo de violência e construir uma 

sociedade mais justa e equitativa, (Trentin et al, 2020). A proteção e o empoderamento das 

mulheres são, portanto, pilares indispensáveis para transformar essa realidade e assegurar 

que nenhuma delas precise enfrentar sozinha as marcas invisíveis da violência, (Souto; 

Castelar, 2020) 

A EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL PARA A SAÚDE DAS 
MULHERES  

A efetividade das políticas públicas no Brasil voltadas para a saúde das mulheres, 

especialmente no enfrentamento à violência de gênero, revela avanços significativos, mas 

também expõe desafios persistentes, (Pasinato et.al, 2019). A Lei Maria da Penha (Lei 

11.340/2006) representa um marco legal essencial, ao criminalizar a violência doméstica e 
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familiar e estabelecer medidas protetivas, como o afastamento do agressor e a criação de 

juizados especializados, (Gallon;Mueller, 2021). No entanto, sua implementação ainda 

enfrenta obstáculos, como a subnotificação de casos, a demora processual e a resistência 

cultural que naturaliza a violência, especialmente em regiões com menor estrutura 

institucional, (Machado, 2013). 

A intersetorialidade tem sido um eixo importante para ampliar a efetividade dessas 

políticas. A integração entre saúde, assistência social e segurança pública, por meio de 

serviços como os Centros de Referência de Atendimento à Mulher (CRAMs), as Delegacias 

da Mulher (DEAMs) e os CREAS (Centros de Referência Especializados em Assistência 

Social), busca oferecer um atendimento integral às vítimas, (Gallon;Mueller, 2021). Na 

saúde, a Estratégia Saúde da Família (ESF) se torna importante para a identificação precoce 

de casos, acolhimento e encaminhamento para a rede de proteção, (Blanques,2010). Contudo, 

a falta de capacitação contínua dos profissionais e a escassez de recursos limitam a qualidade 

desse atendimento, perpetuando a invisibilidade de muitas mulheres em situação de 

violência, (Macarini;Miranda, 2018). 

Contudo, a despeito desses avanços, a avaliação dos resultados ainda aponta lacunas. 

Dados populacionais revelam, por exemplo, a persistência de altas taxas de mortalidade 

materna, especialmente entre mulheres negras e pobres, indicando falhas na garantia de 

direitos reprodutivos e na qualidade da atenção pré-natal e ao parto, (Souto;Moreira,2021). 

A II Conferência Nacional de Saúde das Mulheres, realizada em 2017, reafirmou a 

necessidade de políticas que considerem as interseccionalidades de raça, classe e orientação 

sexual, além de destacar a importância da participação social contínua para evitar retrocessos 

(Souto;Moreira,2021). Costa (2009) ressalta que a instabilidade política e os cortes 

orçamentários recentes ameaçam a sustentabilidade dessas conquistas, especialmente em 

contextos de crise econômica e desmonte de estruturas participativas. A resistência de 

setores conservadores a temas como aborto legal e diversidade sexual também representa 

um entrave à plena efetivação das diretrizes da política nacional de atenção integral à saúde 

da mulher (PNAISM), (Cisne;Gurgel, 2008). 

Portanto, embora o Brasil tenha desenvolvido um arcabouço legal e institucional 

robusto para enfrentar a violência contra as mulheres, a efetividade das políticas públicas é 

limitada por problemas na implementação, na articulação entre setores e na alocação de 
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recursos, (Ferraz;Kraicyk, 2010). Para Passinato et.al (2019) superar essas barreiras, é 

essencial investir em capacitação profissional, fortalecer a integração das redes de 

atendimento e promover avaliações contínuas que orientem o aprimoramento das ações. A 

saúde das mulheres, em sua dimensão física e mental, só será plenamente protegida quando 

as políticas públicas forem capazes de traduzir as diretrizes legais em práticas cotidianas 

efetivas e humanizadas, (Gallon;Mueller,2021). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise desenvolvida ao longo deste estudo permite concluir que a efetivação da 

equidade de gênero no Brasil permanece como um desafio complexo e multifacetado. Os 

dados examinados revelam uma contradição persistente entre os avanços normativos e a 

realidade concreta vivenciada pelas mulheres brasileiras. Apesar da existência de direitos 

como a Lei Maria da Penha e a Política Nacional de Saúde das Mulheres, os indicadores de 

violência de gênero e saúde mental feminina continuam alarmantes, conforme demonstram 

as pesquisas mais recentes do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2024) e do Atlas da 

Violência (2025). 

A investigação evidenciou que as políticas públicas enfrentam obstáculos estruturais 

que limitam sua eficácia, especialmente no que diz respeito à implementação e continuidade 

das ações. A violência contra a mulher, com seus profundos impactos psicossociais, persiste 

como um grave problema de saúde pública, agravado pela dificuldade de acesso a serviços 

especializados de saúde mental, (Batista;Braz, 2017). Essa realidade é particularmente cruel 

para mulheres negras, pobres e periféricas, que enfrentam barreiras adicionais decorrentes 

da interseccionalidade de opressões, (Akotirene, 2018). 

Os achados da pesquisa apontam para a necessidade urgente de aprimorar a 

articulação entre os diferentes setores governamentais, garantindo que saúde, assistência 

social, educação e segurança pública atuem de forma coordenada no enfrentamento à 

violência de gênero e na promoção da saúde mental feminina, (Passinato et.al, 2019). 

Simultaneamente, é fundamental investir em estratégias preventivas, com ênfase na 

educação para equidade desde a primeira infância, e em sistemas robustos de monitoramento 

e avaliação das políticas implementadas, (Gallon;Mueller,2021). 
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A superação desses desafios exige, contudo, mais do que ações governamentais. 

Como demonstrado ao longo do estudo, trata-se de promover uma transformação cultural 

profunda, que envolva todos os setores da sociedade no combate às estruturas patriarcais 

ainda vigentes. A construção de uma sociedade verdadeiramente equitativa demanda o 

reconhecimento de que a plena realização dos direitos das mulheres não é apenas uma 

questão de justiça social, mas condição essencial para o desenvolvimento democrático e 

sustentável do país, (Costa, 2020). Os avanços conquistados nas últimas décadas não podem 

ser subestimados, mas devem servir como base para ações ainda mais ousadas e efetivas no 

futuro. 
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